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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.235/2020.
Objeto: Declaro Luto Oficial no 
Município de Tanabi, pelo falecimento 
do Sra. Eurides Garcia Garcia.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, o falecimento da tanabiense Sra. 
Eurides Garcia Garcia, mãe do Vice-Governador do 
Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia,

CONSIDERANDO, que Dona Eurides Garcia Garcia, 
prestou relevantes serviços a comunidade de Tanabi, São 
José do Rio Preto e região, com seu trabalho, dedicação 
e honradez, contribuindo para o crescimento e bem-estar 
da população, notadamente aos menos favorecidos,

CONSIDERANDO, os trabalhos em prol da 
comunidade “Recanto Espirita Rancho de Luz Paulino 
Garcia”, o qual desenvolvia um trabalho brilhante, com 
diversas parcerias firmadas, para o bem estar social,

CONSIDERANDO, o consternamento geral da 
população de tanabiense, o sentimento de solidariedade, 
dor e saudade que emerge da perda desta pessoa tão 
querida,

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público 
Municipal render justas homenagens àqueles que com o 
seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuíram para o 
bem estar da coletividade,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado luto oficial, no município de 
Tanabi, Estado de São Paulo, por 03 (três) dias, a partir 
desta data, em razão do falecimento da Sra. Eurides 
Garcia Garcia.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 06 de agosto de 2020.

NORAIR CA SSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.
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